
 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde  

Rua 15 de novembro, SN – Centro - CEP: 68.420-000 - Mocajuba do Pará - PA 

CNPJ: 11.939.601/0001-80 

 

 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-007-FMS 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA/PA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20262904-01 

 

O MUNICÍPIO DE MOCAJUBA/PA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio da 

Portaria nº 382/2025, Sediada na Rua 15 de novembro, SN – Centro - CEP: 68.420-000 - Mocajuba do Pará – 

PA - CNPJ: 11.939.601/0001-80, E-mail: cplmocajuba2025@gmail.com, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO SRP, NA FORMA ELETRÔNICA, CRITÉRIO ABERTA/ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL nº 008, E 

DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

Data da sessão: 03 DE JUNHO DE 2026 

Horário: 09:00H 

Local: BNC – https://bnccompras.com/. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

Modo de disputa: ABERTO 

 

1. DO OBJETO. 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 

EM NEUROLOGISTA, GINECOLOGISTA E OBSTETRA, FONOAUDIOLOGO, ENFERMAGEM, CIRURGIÃO GERAL, 

CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL, DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E CIRURGIAS ELETIVAS, E 

EXAMES A FIM DE ATENDER À DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOCAJUBA, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DO CREDENCIAMENTO. 
 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL BNC que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio https://bnccompras.com/; 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

mailto:cpltuc2021@gmail.com
https://bnccompras.com/
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2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL BNC e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC. 
 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal de 1998;  
 

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, constar na proposta.  
 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta, no arquivo requerente sem identificação da mesma 
acompanhada com planilha de composição de custo de todos os itens, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

4.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; o não envio da proposta no arquivo requerente 
acompanhado com a planilha de composição de custos e não preenchimento será motivo de desclassificação 
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da proposta na fase de análise da proposta, as propostas que não atenderem com o solicitado, serão 
desclassificados conforme IN73/2022. 
 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
 

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; serão desclassificados as propostas que 
não atenda o solicitado via sistema. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 

5.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme IN73/2022. 
 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

5.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,10 (dez centavos). 
 

5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 2 segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 

5.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 

5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 

5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 

5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
 

5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no https://bnccompras.com/., quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

https://bnccompras.com/
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5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 

5.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

5.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

5.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 

5.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

5.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

5.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

5.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 

5.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
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5.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 

5.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

5.29.2. empresas brasileiras; 
 

5.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

5.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

5.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o não envio acarretará na desclassificação automática da licitante. 
 

5.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

6.1. A licitante deverá anexar os documentos de habilitação exigidos neste Edital, em arquivo único, PDF e 
sequenciado conforme pastas disponíveis no PORTAL exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 

6.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 
 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
 

6.7. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta, conforme IN73/2022. 
 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

7.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá 
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que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 01 dias útil contado da solicitação. 
 

7.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 
 

7.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

7.7.3.3.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

7.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 

7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
  

8. DA HABILITAÇÃO. 
 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE BNC, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
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8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL BNC, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e à habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL BNC, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 
por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

8.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.10.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90 
(noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos); 
 

8.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 

8.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

8.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

8.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 
2011); 
 

8.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

8.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

8.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

8.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

8.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias; 
 

8.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais e as 
demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 
comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, notas 
explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de 
dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76, bem 
como a Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente 
documento encontra-se HABILITADO, e também a Certidão Negativa de Débitos (CND), provando a situação 
financeira relativa a débitos de qualquer natureza, junto ao referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 
1.637/2021 – CFC;  
 

8.11.2.1. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima):  
- Publicados em Diário Oficial; ou  

- Publicados em jornal de grande circulação; ou  

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
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8.11.2.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli, Sociedades 
Simples:  
- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, extraídos 

do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, 

ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou  

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – DRE registrado 

na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; 

 

8.11.2.3. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei; 

 

8.11.2.4. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório do 
Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
8.11.2.5. As empresas criadas ou ativada no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do 
balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos 
licitantes. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 

8.11.2.6. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por 
administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 
 

8.11.2.7. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, 
apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma:  
 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, nos 

termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências.  

 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped. c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

 

8.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, 
relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas 
resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

8.11.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio 
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
 

8.11.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual 
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas.  
 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

8.12.1. Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 
01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que já prestou os serviços dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório, 
acompanhado de cópias das notas fiscais e/ou do contrato administrativo, afim de que se averigue a 
veracidade do atestado.  
 

Obs: em caso de apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público será facultado o 

reconhecimento em cartório. 

 

8.12.2. Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços de objetos 
similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o 
fornecimento do(s) serviços(s). 
 

8.12.3. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio 
desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome.  
 

a) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), no 

mínimo, 15% (quinze por cento) das quantidades estimadas na Licitação para o TOTAL DE ITEM(NS) vencidos 

de cada empresa. 
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8.12.4. Apresentar comprovante do CNES (Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde) com a 

última atualização nacional. 

 
8.12.5. Comprovante de Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina   CRM- PJ; 

 
8.12.6. Comprovante de inscrição do responsável Técnico junto ao Conselho de Medicina-CRM 

 

Nota explicativa: A exigência prevista no item acima, faz-se necessária em virtude da necessidade de análises 

técnicas quanto aos padrões de qualidades dos serviços que serão prestados no Município do MOCAJUBA, que 

é de suma importância a avaliação dos serviços, juntamente com a análise do descritivo técnico do serviço 

conforme o Termo de Referência. Diante disso, é importante que os fornecedores detenham profissionais 

qualificados na área de medicina, para que o Município possa oferecer o serviço com segurança aos munícipes, 

dessa forma o diretor técnico da empresa, deve ser responsável pela direção dos médicos, de forma que 

consiga avaliar os médicos que irão prestar o serviço, bem como, avaliar a qualidade profissional dos médicos, 

a fim de garantir a qualidade do serviço prestado na unidade de Pronto atendimento, na certeza de que foram 

avaliados sensorialmente, em nível técnico, pelos profissionais contratados por fornecedores, e por 

profissionais do ramo, pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Mocajuba-PA. 

 

8.12.7. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:  
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
b) Seguro-garantia;  
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil;  
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 
 

8.12.8. Documentação Complementar: 
 

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para 
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.  
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
c) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.  
d) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 
servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 
1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos 
termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.  
e) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 
e/ou contratar com o contratante.  
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f) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.  
g) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
i) Declaração de que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.  
j) Declaração, afirmando que possui todas as condições operacionais necessárias ao cumprimento 
do objeto deste Edital.  
 

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
 

8.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

8.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 
na devida fase do sistema eletrônico e deverá: 
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9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
9.1.3. Deverá ser anexada com a planilha de custos de todas as rotas; 
 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10. DOS RECURSOS. 
 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, conforme IN73/2022.  
 

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12.           DAS DOCUMENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS. 

12.1.  Após adjudicado a licitante declarada vencedora deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis os 

documentos de todos os profissionais e contrato de vinculo com a empresa conforme solicitada no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

a) Relação dos profissionais para execução do serviço em que a licitante pretende participar de cada item, 

informando a especialidade através de cópia certificado de especialização ou do comprovante do registro 

profissional, de forma que deve contém expressamente o número do registro do profissional indicado, deve 

ainda a licitante comprovar o vínculo com a empresa, do profissional indicado, através de cópia da CTPS ou 

contrato social, ou contrato de prestação de serviços ou declarações de futura contratação, devendo os 

documentos caso sejam cópias serem autenticados 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1. Julgados os recursos e as documentações dos profissionais, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a Autoridade Competente adjudicou e homologou a licitação.  
 

14.1. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde  

Rua 15 de novembro, SN – Centro - CEP: 68.420-000 - Mocajuba do Pará - PA 

CNPJ: 11.939.601/0001-80 

 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

18. DO PAGAMENTO. 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
19.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
19.2 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
 
19.4 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços.  
 
19.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
 
19.6 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.  
 
19.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.  
 
19.8 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.2. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

20.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

20.3.1. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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20.3.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 

20.3.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

20.3.4. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
20.3.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

20.3.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.3.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

20.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

20.4     O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

20.5    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.6    Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 

(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

 

20.7    Serão publicadas na Imprensa Oficial do estado ou municipal, as sanções administrativas previstas no 

ITEM 22 deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

20.8   DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

20.9   PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema https://bnccompras.com/. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://bnccompras.com/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22.      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

22.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço TCM/PA e demais portais, no mesmo endereço e período 
em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES; 

ANEXO III - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

MOCAJUBA/PA, 18 de MAIO de 2026. 

 

 

 

 
Ricardo da Ponte Veloso 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bnccompras.com/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOCAJUBA  PA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-007-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20262904-01 

 

 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM NEUROLOGISTA, GINECOLOGISTA E OBSTETRA, 

FONOAUDIOLOGO, ENFERMAGEM, CIRURGIÃO GERAL, CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 

DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E CIRURGIAS ELETIVAS, A FIM DE ATENDER À DEMANDA DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOCAJUBA. Conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, nos termos da tabela abaixo: 

 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 CLINICO GERAL PLANTÃO 24H. 780 PLANTÃO 3509,36 2737300,80 

 

Especificação : CLINICO GERAL PLANTÃO 24H - Realizar atendimentos 
ambulatoriais na unidade de saúde. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO: determinado pelo município. JORNADA DE TRABALHO: 
plantões de 24 horas podendo de segunda a domingo. PERÍODO DE 
CONTRATAÇÃO: 12 meses.     

 
2 CIRURGIÃO GERAL 24H. 365 PLANTÃO 4449,25 1623976,25 

 

Especificação :  Realizar atendimento médico, realizar assistências integrais 
como promoção, prevenção da saúde e atendimentos clínicos e cirúrgicos. 
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: definido pelo município. 
JORNADA DE TRABALHO: plantões de 24 horas que podem ser de 
segunda a domingo.     

 
3 MÉDICO DIRETOR TÉCNICO CLINICO. 1140 PLANTÃO 195,60 222984,00 

 

Especificação :  Especificação :Profissional Médico responsável pelas 
atividades médicas no Estabelecimento de Saúde deverá cumprir carga 
horária de 120 horas mensais, dividas nos dias da semana, não podendo 
permanecer por menos de 4 horas ao longo do dia no estabelecimento.     

 
4 SERVIÇO MÉDICO DE AUDITORIA (AIH). 1500 UNIDADE 125,00 187500,00 

 Especificação : SERVIÇO.     

 

5 CONSULTA COM ESPECIALISTA NEUROLOGISTA. 480 UNIDADE 402,79 193339,20 

 

Especificação : Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

 
6 MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA. 900 PLANTÃO 250,00 225000,00 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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Especificação :  Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

 
7 MÉDICO CARDIOLOGISTA. 350 PLANTÃO 314,36 110026,00 

 

Especificação :  Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

 
8 MEDICO ORTOPEDISTA. 360 PLANTÃO 264,59 95252,40 

 

Especificação : Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

 
9 MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA. 250 PLANTÃO 264,77 66192,50 

 

Especificação : Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

 
10 MEDICO GASTROENTEROLOGISTA. 200 PLANTÃO 211,03 42206,00 

 

Especificação : Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

 

11 CONSULTA COM ESPECIALISTA FONOAUDIOLÓGO. 900 UNIDADE 205,32 184788,00 

 

Especificação : Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

 
12 ENFERMEIRO PLANTAO 12 H. 350 PLANTÃO 337,98 118293,00 

 

Especificação : Realizar atendimentos ambulatoriais na unidade de saúde. 
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: determinado pelo município. 
JORNADA DE TRABALHO: plantões de 12 horas podendo de segunda a 
domingo     

 
13 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA. 4000 UNIDADE 185,88 743520,00 

 Especificação : EXAME.     

 
14 EXAME DE ENDOSCOPIA. 700 UNIDADE 347,16 243012,00 

 Especificação : EXAME.     

 
15 EXAME DE COLONOSCOPIA. 100 PLANTÃO 674,89 67489,00 

 Especificação : EXAME.     

 
16 EXAME CITOPATOLÓGICO. 4100 UNIDADE 22,67 92947,00 

 Especificação : EXAME.     

 
17 CONSULTA COM ESPECIALISTA PSICOLOGO. 650 UNIDADE 298,24 193856,00 

 

Especificação : Consultas Especializadas, Avaliação, Análise de Exames, 
Emissão de Laudos, Encaminhamentos e atividades complementares 
correlatas.     

     Total : 7147682,15 

 

1.2. A aquisição dos itens será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em 

sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e atenderá as necessidades básicas do Fundo 
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Municipal de Saúde de Mocajuba. 

1.3. O modo de disputa desta licitação será o ABERTO, conforme estabelece o artigo 56, 

inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como serviços continuados, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.6. O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura e vigerá por um ano, e 

poderá ter a duração de até 05 (cinco) anos, conforme o artigo 106 da Lei 14.133/2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2.1. A demanda apresentada decorre da necessidade de assegurar o atendimento integral e contínuo das 

necessidades clínicas, cirúrgicas, ambulatoriais e de apoio diagnóstico dos usuários da instituição de saúde. 

Tal necessidade emerge do dever do poder público de garantir a manutenção da qualidade, eficiência e 

abrangência dos serviços assistenciais em saúde, buscando a promoção, proteção e recuperação da saúde 

da população, em consonância com o interesse público e as normativas legais pertinentes. O atendimento 

dessas demandas é fundamental para garantir o acolhimento oportuno, a resolutividade dos casos e a 

prevenção de agravos, promovendo o bem-estar coletivo e a efetividade das ações de saúde. 

Necessidades Identificadas. 

• Disponibilização de atendimentos médicos em diversas especialidades, possibilitando cobertura clínica, 

cirúrgica, ambulatorial e multiprofissional. 

• Realização de exames de diagnóstico com abrangência suficiente para atender às necessidades dos 

pacientes, proporcionando suporte aos processos clínicos de tomada de decisão.  

• Atendimento multiprofissional para suporte completo ao cuidado dos usuários, englobando profissionais 

de enfermagem, psicologia e fonoaudiologia, de modo a assegurar a integralidade e humanização na 

atenção à saúde. 

• Suporte técnico especializado, tanto na gestão clínica quanto nos processos administrativos e de 

auditoria, visando a segurança, a conformidade regulatória e a qualidade dos serviços ofertados. 

Relação com o Interesse Público 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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As demandas originadas estão diretamente alinhadas ao interesse público, na medida em que visam 

garantir o acesso universal, igualitário e contínuo a serviços de saúde qualificados, otimizando a capacidade 

resolutiva da instituição e contribuindo para a melhoria dos indicadores de saúde da comunidade atendida. 

O atendimento oportuno das necessidades em saúde, com oferta de serviços médicos especializados, 

exames diagnósticos e suporte multiprofissional, impacta diretamente na promoção da saúde, prevenção 

de doenças, redução do agravamento de casos e diminuição de internações desnecessárias. Dessa forma, 

a satisfação destas demandas é essencial para o cumprimento da missão institucional e para a proteção do 

direito fundamental à saúde, promovendo justiça social e bem-estar coletivo.  

A presente demanda visa assegurar a continuidade, integralidade e qualidade dos serviços públicos de 

saúde no Município de Mocajuba/PA, em conformidade com o direito fundamental à saúde previsto nos 

arts. 6º e 196 da Constituição Federal. 

Nos termos do art. 199, §1º da Constituição, a assistência à saúde é livre à iniciativa privada, podendo o 

Poder Público recorrer à iniciativa privada de forma complementar, quando insuficientes os serviços 

próprios do Sistema Único de Saúde – SUS. 

A contratação pretendida justifica-se diante: 

• da insuficiência de profissionais efetivos no quadro municipal;  

• da impossibilidade de reposição imediata via concurso público;  

• da necessidade de garantir atendimento contínuo (plantões 24h);  

• da demanda reprimida por consultas especializadas e exames.  

A contratação, portanto, possui natureza complementar e temporária, não substituindo o dever de 

estruturação da rede própria 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

   
4.1. Para assegurar o atendimento integral, contínuo e qualificado das necessidades clínicas, cirúrgicas, 
ambulatoriais e de apoio diagnóstico dos usuários da instituição de saúde, é fundamental estabelecer 
requisitos detalhados que garantam a efetividade, segurança e regularidade dos serviços prestados, sem 
incorrer em excessos ou restrições desnecessárias que venham a limitar a competitividade do futuro 
certame. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade: 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

I) O serviço deve ser prestado com boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo 

X benefício. 

II) Os materiais utilizados pelos médicos devem ter baixo impacto sobre recursos naturais 

como flora, fauna, ar, solo e água; 

III) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

IV) haverá exigência da garantia da proposta dos arts. 58 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

pelas razões abaixo justificadas: 

A) por tratar-se de contratação de serviços continuados, tendo em vista que o município 

necessita da prestação do serviço de forma ininterrupta, e a empresa deve ser capaz de fornecer o serviço 

e garantir o fiel cumprimento do contrato. 

B) A Lei 14.133/2021, já prevê outros mecanismos de combate às propostas 

garantia e fiança bancária. [...] Sendo o objetivo da licitação selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

C) O Precedente do TCU. 7. Deve a Administração, portanto, buscar a proposta mais 

vantajosa; em caso de dúvida sobre a exequibilidade, ouvir o respectivo licitante; e, sendo o caso, exigir-

lhe a prestação de garantia. 

D) A garantia exigida será na proposta, conforme reza o artigo 58 da Lei 14.133/2021, e 

poderá ser nas modalidades do artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

V) Trata-se de contratação de serviços continuados em que somente serão pagos o(s) 

fornecedor(es) que prestarem os serviços efetivamente e em conformidade com o solicitado. 

VI) O serviço deverá atender às seguintes características: 

Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser 

minuciosamente observada pelo fornecedor; 

VII) Os médicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

VIII) Os serviços serão iniciados no prazo de 05 (cinco) dias UTEIS, após a emissão da ordem 
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de serviço. 

IX) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

X) O serviço do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

XI) A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos órgãos 

contratantes designados para esse fim, lotados nas unidades em que será prestado o serviço. 

XII) Cada fiscal será responsável pelo recebimento do material na Unidade onde 

desempenha suas atividades. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

4.4. haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes neste termo de referência e no edital. 

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Condições do Serviço 

5.1. O prazo de início dos serviços é de 05 (cinco) dias UTEIS, contados da data emissão da 

ordem de serviço. A Prestação do serviço será de forma parcelada, o critério de execução será conforme 

os créditos orçamentários. 

5.2. Caso não seja possível o início do serviço na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

5.3. O serviço será prestado no seguinte endereço:  

5.4. A empresa deverá dispor de profissionais suficientes, a fim de cumprir a escala 

pormenorizada no item 1.1 deste Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde  

Rua 15 de novembro, SN – Centro - CEP: 68.420-000 - Mocajuba do Pará - PA 

CNPJ: 11.939.601/0001-80 

 

 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos  comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega do 

relatório de serviço, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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definitivo. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período respectivo de execução do contrato; 

V. o valor a pagar; 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de envio dos documentos por 

parte da empresa juntamente com a nota fiscal, à documentação exigida está conforme o art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde  

Rua 15 de novembro, SN – Centro - CEP: 68.420-000 - Mocajuba do Pará - PA 

CNPJ: 11.939.601/0001-80 

 

 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.14. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do serviço será de forma parcelada/diária. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

9.1. EM TODOS OS CASOS DESCRITOS ACIMA, RG E CPF DO (S) SOCIO (S). 

9.1.1. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS 

ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ; do Ministério da 

Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral, CNAE pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto da licitação, juntamente com o seu Quadro de Sócios Administradores 

- QSA; 

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal (Ficha de Inscrição 

Estadual ou municipal- FIC), relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 

III) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

IV) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); emitido

 no site https://consulta- 

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

V) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. emitido no 

site (https://cndt-certidao.tst.jus.br/) 

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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VI) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VII) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.1  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
 

I) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

II) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.3.1 Caso a licitante utilize o sistema SPED, DEVERÃO APRESENTAR O COMPROVANTE DE 

ENVIO DO REGISTRO DO ARQUIVO do SPED CONTÁBIL. 

11.3.2 O licitante poderá utilizar da escrituração na junta comercial. 

11.3.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral, no qual deve ser apresentado pela empresa, com assinatura do profissional 

contabilista, e deverá conter os seguintes índices: (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela pertinente. 

11.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.3.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.1.1. o(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação 

do(s) produto(s) contendo no mínimo: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) 

FORNECIDO(S); 

12.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) 

fornecido(s), bem como não apresentar as exigências do subitem anterior, será(ão) declarado(s) INVÁLIDOS 

12.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

12.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

II. Apresentar comprovante do CNES (Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde) 

com a última atualização nacional. 

III. Comprovante de Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina  CRM- PJ; 

IV. Comprovante de inscrição do responsável Técnico junto ao Conselho de Medicina-CRM 

Nota explicativa: A exigência prevista no item acima, faz-se necessária em virtude da necessidade de 

análises técnicas quanto aos padrões de qualidades dos serviços que serão prestados no Município do 

MOCAJUBA, que é de suma importância a avaliação dos serviços, juntamente com a análise do descritivo 

técnico do serviço conforme o Termo de Referência. Diante disso, é importante que os fornecedores 

detenham profissionais qualificados na área de medicina, para que o Município possa oferecer o serviço 

com segurança aos munícipes, dessa forma o diretor técnico da empresa, deve ser responsável pela direção 

dos médicos, de forma que consiga avaliar os médicos que irão prestar o serviço, bem como, avaliar a 

qualidade profissional dos médicos, a fim de garantir a qualidade do serviço prestado na unidade de Pronto 

atendimento, na certeza de que foram avaliados sensorialmente, em nível técnico, pelos profissionais 

contratados por fornecedores, e por profissionais do ramo, pertencentes ao quadro de servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mocajuba-PA. 

 

13.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 7.147.682,15 (sete milhões cento e 

quarenta e sete mil seiscentos e oitenta e dois reais e quinze centavos, conforme custos unitários apostos 

na tabela acima do item 1.1 deste T.R. 

13.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a  

13.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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específicos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, oriundos do governo federal, 

estadual ou recurso próprio. 

14.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Unidade Gestora: 1112  Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc. Pessoas Jurídica 

Subelemento: 3.3.90.39.57 Serviço médico-hospitalar - ambulatórios 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

15.1 São obrigações da Contratante: 

15.2 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

15.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência, parte integrante do contrato.; 

15.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal; 

15.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.6 O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, fará 

a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo fazer 

anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas. 

15.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.8 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

15.9 Zelar pelara durante a vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas no edital. 

15.10 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto, de acordo 

com o termo de referência, parte integrante do presente contrato, a cargo da empresa contratada. 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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15.11 Realizar relatório qualitativo/quantitativo aceca da prestação de serviço da (s) empresa 

(s). 

15.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como, 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

15.13 Notificar a CONTRATADA, ficando-lhe prazo para corrigir as irregularidades encontradas 

na entrega dos itens. 

15.14 Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

16.1 A contratada deve dispor de um médico Diretor Clínico, no qual irá realizar a orientação 

clínica, presidir o corpo clínico, definir escala de plantão, realizar as comunicações de intercorrências a 

direção técnica. 

16.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

16.3 Atender aos usuários do SUS, com elevado padrão de eficiência e estrita 

observância ao Código de Ética da respectiva categoria profissional, sujeitando-se, ainda,às regras do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078/90, e da Lei nº 14.133/2021, no 
que couber. 

 

16.4 Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e 

orientações técnico-operacionais constantes das Tabelas de serviços acordada entre as partes. 

16.5 Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram a habilitação 

particularmente no que se refere à atualização de documentos. 

16.6 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato; 

16.7 Comunicar ao gestor do Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 

anormais verificadas na execução dos serviços; 

16.8 FORNECER ESCALA MENSAL, COM ANTECEDÊNCIA DE UMA SEMANA ANTES DO INÍCIO 

DE CADA MÊS. 

16.9 Cumprir as normas preestabelecidas neste de Termo de Referência de prestação de 

Serviço Médico. 

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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16.10 Disponibilizar profissionais médicos capacitados e habilitados para o exercício da 

medicina. 

16.11 Realizar periodicamente avaliação de produtividade e eficiência dos profissionais; 

16.12 Realizar substituições imediatas em caso de descumprimento/abandono de escalas. 

16.13 Realizar substituições de profissionais médicos que não atendam aos requisitos do Edital. 

16.14 Disponibilizar meios de identificação dos profissionais (CRACHÁ); 

16.15 Disponibilizar um coordenador para atuar juntamente com o diretor clínico de forma 

presencial. 

16.16 Disponibilizar meios para confecções de escalas, produção de relatórios em 

sede/escritório próprio, não sendo permitido a utilização de recursos da saúde pública. 

 

 

 

17.1 Realizar atendimento médico de forma a oferecer assistência ao usuário de 

qualidade respeitando a individualidade e especificidade de cada indivíduo. 

17.2 Cumprir as rotinas estabelecidas no Regimento Interno do Corpo Clínico e Manual de 

Normas e Rotinas Administrativas 

17.3 Cumprir as legislações vigentes do Conselho Federal de Medicina; 

17.4 Atender os pacientes obedecendo a lógica de livre demanda gerada pela característica 

do estabelecimento de Saúde do tipo "porta aberta"; 

17.5 Atender a demanda de pacientes de forma ambulatorial, pacientes vítimas de traumas, 

de urgência, emergência e procedimentos cirúrgicos; 

17.6 Realizar atendimento a usuários internados sob a responsabilidade de 

médicos/especialistas que porventura não estejam presentes no momento; 

17.7 Realizar triagem de pacientes de outras especialidades por meio de exame físico, 

laboratorial e ou de imagem e subsequentemente preenchendo PEDIDO DE ENCAMINHAMENTO para os 

especialistas disponíveis no Hospital Municipal; 

17.8 Cumprir com os protocolos clínicos/assistenciais estabelecidos pela instituição; 

17.9 Participar presencialmente das discussões sobre indicadores de desempenho e 

qualidade do serviço oferecido; 

17.10 Participar de treinamentos e capacitações oferecidos pela instituição, 

17.11 Possuir coordenação presencial atuante e efetiva; 

17 OBRIGAÇÕES GERAIS DOS MÉDICOS 
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17.12 Colaborar com programas e projetos que eventualmente

 estejam em funcionamento nos estabelecimentos de Saúde (HOSPITAL 

MUNICIPAL, UPS e UBS); 

17.13 Registrar a sua entrada e saída de na lista de frequência a ser definido em comum 

acordo com administração; 

 

 

18.1 O médico plantonista deverá possuir habilidade/experiência no manejo de pacientes 

críticos, que necessitem de procedimentos invasivos como Intubação Orotraqueal, Acesso Venoso Central 

(jugular, subclávio e/ou femoral), habilidade no manejo de pacientes em uso de ventilação mecânica, 

reanimação cardiorrespiratória, em suma pacientes graves que tenham indicação de Unidade de Terapia 

Intensiva. 

18.2 Fazer as atualizações de quadro clínico e informações solicitadas pelo Núcleo Interno 

de Regulação (NIR) no caso de pacientes que estão no aguardo de transferências 

para outros estabelecimentos; 

18.3 Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de plantão; 

18.4 Realizar diariamente a prescrição médica dos pacientes da unidade; 

18.5 Atuar junto com a equipe multidisciplinar do plantão na condução da assistência, de 

acordo com as necessidades dos pacientes internados; 

18.6 Acompanhar as visitas médicas de outros especialistas e multidisciplinares que 

acontecem durante seu plantão, acompanhar a visita do Diretor Clínico quando necessário participando das 

discussões e decisões tomadas relativas ao paciente; 

18.7 Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e 

todas as decisões tomadas; 

18.8 Cumprir com sua escala de plantão, previamente construída entre a contratada e a 

direção do Hospital; 

18.9 Participar das Reuniões Clínicas realizadas pela Direção do Hospital ou outras lideranças 

médicas, quando convocado; 

18.10 Preencher o livro de ocorrências do plantão 

18.11 Atender as intercorrências de pacientes graves que estejam internados na Clínica 

18 HABILIDADES E RESPONSABILIDADES DO MÉDICO. 
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Médica, Cirúrgica no Período noturno quando não há médicos nestes setores; 

18.12 Preencher todos os documentos de competência médica inerentes ao tratamento dos 

pacientes tais como Formulários Médicos de TFD, AIH, BPA, APAC, Solicitação de UTI, Sumário de Alta, 

dentre outros; 

18.13 Participar das Comissões médicas instaladas no Hospital; 

18.14 Obedecer às normas e rotinas do Fundo Municipal de Saúde. 

 

19.1 O clínico geral designado para atuar no pronto socorro do Hospital Municipal de 

MOCAJUBA deve ter clareza de seu papel como médico emergencista, identificando as prioridades a 

serem atendidas em consonância com as definições de urgência e emergência, presentes na 

resolução do conselho federal de medicina (CFM) n. 1.451, de 1995, que são a base para o atendimento 

ou tratamento médicos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

19.2 Para tanto faz se necessário a compreensão de que a urgência pode ser definida como 
“a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de 
assistência médica imediata” e a emergência, como a “constatação médica de condições de agravo à saúde 
que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo, portando, tratamento médico 
imediato.”  

19.3 Para atuar no ambiente de pronto socorro o clínico geral deverá possuir experiência 

comprovada em serviços de atendimento de urgência e emergência, possuir habilidades técnicas para 

manusear equipamentos e instrumentos médicos característicos destes serviços como carro de parada, 

desfibrilador externo automático  DEA, eletrocardiograma, entre outros. 

19.4 Possuir habilidade para identificar alterações em exames complementares como: 

tomografia computadorizada, ultrassonografia, raio x, eletrocardiograma, ressonância magnética, 

ecocardiograma, exames laboratoriais etc. 

19.5 Possuir habilidades para realizar procedimentos médicos como: realizar manobras de 

ressuscitação cardiorrespiratória quando necessário; acesso vascular periférico e central; sondagem vesical 

e naso/orogástrica; intubação traqueal  oral e nasal; suporte ventilatório invasivo e não invasivo; punção 

liquórica; toracocentese, pericardiocentese e paracentese; drenagem torácica; bloqueios anestésicos; 

suturas de ferimentos superficiais; imobilização de fraturas; etc. 

19.6 Além das habilidades descritas acima o médico emergencista deverá: 

19 HABILIDADES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO MÉDICO NO SETOR 

DE PRONTO SOCORRO. 
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19.7 Trabalhar em equipe de maneira cordial, liderando o atendimento inicial junto a equipe 

de outros profissionais, mantendo comunicação com todos os envolvidos no atendimento; 

19.8 Realizar atendimentos observando critérios de prioridade como gravidade de cada caso, 

idade e comorbidades preexistentes; 

19.9 Atender todas as demandas de urgência e emergência independentemente do tipo de 

especialidade ou necessidade do usuário; 

19.10 Após realizar atendimento inicial identificando a necessidade de atendimento por outra 

especialidade médica, preencher pedido de parecer (formulário próprio do hospital disponível em todos os 

setores) observados as especialidades médicas disponíveis no Hospital Municipal de MOCAJUBA; 

19.11 Preencher Autorização de Internação Hospitalar AIH, direcionada para hospital de 

referência quando o Hospital municipal não dispuser da especialidade médica ou suporte técnicos 

necessários para o tratamento dos pacientes atendidos; 

19.12 Preencher encaminhamento via Tratamento Fora do Domicílio  TFD direcionada para 

hospital de referência quando o Hospital Municipal e os hospitais da região não possuírem especialidade 

médica ou suporte técnicos necessários para o tratamento dos pacientes; 

19.13 Realizar encaminhamentos para atendimento por especialistas a nível ambulatorial, 

quando identificada a não urgência; 

19.14 Realizar atendimento a pacientes graves que necessitem de estabilização clínica mesmo 

que sejam pacientes com perfil de UTI ou UCE quando estas não possuírem leitos ou até que seja efetuado 

o devido encaminhamento; 

19.15 Informar o paciente e seus familiares do seu quadro clínico, dos procedimentos 

adotados frente a doença bem como os exames realizados; 

19.16  

 

20.1.1 O médico deverá possuir habilidade/experiência no manejo de pacientes de 0 a 11 anos, 

11 meses e 29 dias, que necessitem de atendimento médico ambulatorial, de urgência/emergência e 

internados. 

20.1.2 O médico deste setor será responsável pelo atendimento na observação pediátrica, no 

período de 07 às 17h, de forma presencial na área física da pediatria; 

20 HABILIDADES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO MÉDICO PEDIATRA 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde  

Rua 15 de novembro, SN – Centro - CEP: 68.420-000 - Mocajuba do Pará - PA 

CNPJ: 11.939.601/0001-80 

 

 

20.1.3 Realizar evolução clínica dos pacientes internados; 

20.1.4 Fazer as atualizações de quadro clínico e informações solicitadas pelo Núcleo Interno 

de Regulação (NIR) no caso de pacientes que estão no aguardo de transferências para outros 

estabelecimentos; 

20.1.5 Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de 
atendimento;Realizar a prescrição médica dos pacientes da unidade; 

20.1.6 Atuar junto com a equipe multidisciplinar do plantão na condução da assistência, de acordo com 

as necessidades dos pacientes internados e/ou em observação; 

20.1.7 Acompanhar as visitas médicas de outros especialistas e multidisciplinares, acompanhar a visita do 

Diretor Técnico quando necessário participando das discussões e decisões tomadas relativas ao paciente; 

20.1.8 Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e todas as 

decisões tomadas; 

20.1.9 Cumprir com sua escala de serviços, previamente construída entre a contratada e a direção do 

HOSPITAL MUNICIPAL; 

20.1.10 Participar das Reuniões Clínicas realizadas pela Direção do HOSPITAL MUNICIPAL ou outras 

lideranças médicas, quando convocado; 

20.1.11 Preencher o livro de ocorrências; 

20.1.12 Preencher todos os documentos de competência médica inerentes ao tratamento dos 

pacientes tais como Formulários Médicos de TFD, AIH, BPA, APAC, Sumário de Alta, dentre outros; 

20.1.13 Participar das Comissões médicas instaladas no HOSPITAL MUNICIPAL; 

20.1.14 Prestar assistência aos pacientes menores de 12 anos que estejam internados em outros 

setores do HOSPITAL MUNICIPAL(caso haja necessidade); 

20.1.15 Obedecer às normas e rotinas do HOSPITAL MUNICIPAL. 
 
 

MOCAJUBA  PA, 18 de maio de 2026. 

 
Ricardo da Ponte Veloso 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

Pregão ELETRÔNICA SRP Nº 9/2026-007 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOCAJUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DCISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 

QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO 

DO BEM PREVISTO 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, FOI ELABORADA DE 

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 

*** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 

DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A 

PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

                                                           
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** NÃO 

SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO 

DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** NÃO 

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 

14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR 

A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

 

DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
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DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº *** 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 9.2026-00X 

Aos _____________    dia(s) do mês de ____________ de dois mil e vinte e cinco, a Fundo Municipal de 

SAÚDE de MOCAJUBA, com sede na ______________________ -, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº __________,     RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em 

conformidade com as disposições a seguir:     

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual .. Conforme especificação em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o    compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 

de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, o 

qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto 

nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
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Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

                    365                                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.2024-00000, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
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III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela 

não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 

(três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
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poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

 

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa da Administração, quando: 

 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem fornecedores registrados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde  

Rua 15 de novembro, SN – Centro - CEP: 68.420-000 - Mocajuba do Pará - PA 

CNPJ: 11.939.601/0001-80 

 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº    9.2024-00000 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das disposições 

constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021    e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de MOCAJUBA, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 MOCAJUBA-PA, ___ de ____________ de 2025 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MOCAJUBA 

C.N.P.J.    nº    XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM ENTRE SI 
A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E A  EMPRESA  
«EMPRESA_CONTRATADA».   
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) «UNID_GEST», 
CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  «CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado 
«EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na 
«ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e 
contratado o seguinte: 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste Contrato 
e no Termo de Referência. 
 
1.2. Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 
 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº «NO_LICITACAO», na modalidade «MODALIDADE» e 
fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 
 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu extrato 
e extendendo-se até «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO». 
 
Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
7.2. É vedado à CONTRATADA: 
 
I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência deste 
Contrato; 
 
II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
da CONTRATANTE; e 
 
III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
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II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA». 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor 
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) «UNID_GEST». 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 
 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
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12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. 
 
12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 
 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
 
16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 
 

 «NOME_DA_CONTRATANTE» 
 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas: 
 
1._______________________________ 
 
2._______________________________ 
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